
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 terça-feira, 06 de Fevereiro de 2024 – 21 
 O GERENTE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO POR RISCO À SAUDE - GRS, nos termos da Lei nº 20.518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46.104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

 Unidade  Masp  Admissão  Servidor  Grau de Risco A partir de/ no periodo de
 CEPAI  14928816  2  Wagner Luiz Oliveira Ximenes  médio 02/10/2022
 CEPAI  15714405  1  Marilia Cristina de Almeida RIbeiro  médio 04/09/2023
 CEPAI  15714389  1  Leticia Silveira Freitas  médio 04/09/2023
 CEPAI  15714470  1  Thales Pimenta de Figueiredo  médio 05/09/2023
 CSSI  14710404  3  Maria Creuza da Silva  médio 12/12/2023

 HRBJA  14896336  1  Luana Marteleto Teixeira Guilarducci  médio 05/09/2023
 HRBJA  15083173  2  Carla Maria Bastos de Araujo  médio 28/11/2023
 HRBJA  13800495  1  Gislaine Aline Delfino da Silva  médio 02/03/2023
 HRBJA  13819941  3  Miriam Marques da Cruz  médio 30/07/2023
 HRBJA  10895316  2  Nairan Jeser Paulino  máximo 14/04/2023
 HRBJA  15651482  1  Erica Cristina Moreira  médio 30/06/2023
 HRBJA  14568075  2  Helia Cristina de Souza  médio 05/07/2023
 HRBJA  15088495  2  Samara Cleopatra Alves Cruz  médio 19/09/2023
 HRBJA  14927545  1  Scarlett Marcelino Morais  médio 30/03/2023
 HRBJA  13865142  4  Simone das Dores Cardoso  médio 02/11/2023
 HRBJA  12949558  2  Jucilea Maria de Oliveira Guedes  médio 27/10/2023
 HRBJA  14896559  1  Silvania Aparecida Dornelas Silva  médio 25/03/2023
 HRBJA  14911341  2  Geiza Marcia Zonzin  médio 14/08/2023
 HRBJA  13806013  3  Wolney Xavier Cimino  médio 17/11/2023
 HRJP  15711708  1  Luciana Rodrigues Delvoux Mattos  máximo 11/09/2023
 HRJP  13196951  3 Ana Carolina Spinelli de Morais  médio 02/12/2023
 HRJP  12111043  2  Rafael Souza Esteves  médio 02/07/2022
 HRJP  15753080  1  Daniela Tavares Henriques  médio 30/10/2023

 Adolfo Vieira Sales
Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador 
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 O GERENTE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, SUSPENDE 
GRATIFICAÇÃO POR RISCO À SAÚDE - GRS GRAU MÉDIO, nos termos da Lei nº 20.518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo 
Decreto nº 46.104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

 Unidade  Masp  Admissão  Servidor  Grau de Risco A partir de/ no periodo de
 HJXXIII  10095727  2  Joana D’arc de Souza Miranda  médio 11/10/2023
 HJXXIII  11082427  3  Luiz Guilherme Pimenta de Carvalho  médio 04/10/2023

Lotada no HIJPII em 
exercicio no HJXXIII  10908515  3  Fernanda Dias Bacelar  médio 09/11/2023

 Adolfo Vieira Sales
Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador 
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 O GERENTE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO POR RISCO À SAUDE - GRS, nos termos da Lei nº 20.518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46.104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

 Unidade  Masp  Admissão  Servidor  Grau de Risco A partir de/ no periodo de
 HRAD  14239602  3  Dimitra Jaconi Stamoulis  máximo 12/03/2021 a 12/08/2021
 HRAD  14239602  3  Dimitra Jaconi Stamoulis  médio 01/07/2022 a 27/12/2022
 HRAD  14239602  3  Dimitra Jaconi Stamoulis  médio 20/01/2023 a 14/12/2023

 Adolfo Vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Tranbalhador 
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 O GERENTE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO POR RISCO À SAUDE - GRS, nos termos da Lei nº 20.518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46.104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

 Unidade  Masp  Admissão  Servidor  Grau de Risco A partir de/ no periodo de
 HEM  13191291  2  Ualas de Oliveira Santos  máximo 01/11/2023
 MOV  13850102  4 Ana Claudia de Assis Capanema Braga  médio 27/11/2023
 MOV  14614390  2  Caroline Vieira de Freitas  médio 26/11/2023
 MOV  12845269  1  Fernanda Deotti Rodrigues  médio 17/11/2023
 MOV  12861068  1  Keila Cristina de Oliveira da Silva  médio 12/12/2023
 MOV  13850334  2  Simone Floresta Leal  médio 01/12/2023
 MOV  14542955  1  Thaise Karen Neves Barbosa  médio 11/12/2023
 CSSI  14950174  3  Viviane Linhares de Oliveira  médio 04/12/2023
 HAC  10917474  4  Angelica Auxiliadora dos Reis  médio 24/11/2023
 HAC  14909378  1  Maria Luiza Ferreira de Mendonça  médio 05/01/2023 a 04/01/2024
 HAC  14723282  2  Monica Regina Teixeira  médio 02/11/2023
 HAC  14725584  1  Valeria Batista  médio 24/11/2023
 HAC  14691836  2  Veronica Anselmo Machado  médio 05/12/2023

 HRAD  14756423  2  Iris Isabela da Silva Medeiros Guimaraes  médio 03/12/2023
 HRAD  14892293  1  Luis Paulo Ramos Mateus  máximo 01/02/2021 a 31/01/2022
 HRAD  14892293  1  Luis Paulo Ramos Mateus  máximo 02/02/2022
 CSSFA  14439236  1  Tania Maria da Rocha  médio 01/09/2023
 CMT  14355713  3  Joao Revert Gomes  médio 10/11/2023

 CSSFA  11879467  3  Roberta Araujo Padua  médio 09/10/2023

 Adolfo Vieira Sales
Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador
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 O GERENTE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO POR RISCO À SAUDE - GRS, nos termos da Lei nº 20.518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46.104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

 Unidade  Masp  Admissão  Servidor  Grau de Risco A partir de/no periodo de
 HJK  15746100  1  Adriane da Silva Pereira  médio 31/10/2023
 HJK  15723513  1  Airton Paulo de Oliveira  médio 16/09/2023
 HJK  12359857  3  Aline Almeida Ribeiro  médio 27/08/2023
 HJK  15734502  1 Ana Flavia Valentim  médio 04/10/2023
 HJK  15681331  1 Ana Paula Martins Borges  médio 10/08/2023
 HJK  14625693  2  Angelica Maria da Silva Juliao Donizete  médio 28/11/2023
 HJK  15712672  1  Angelica Procopio Lopes da Silva  médio 06/09/2023
 HJK  14893358  4  Carina Dutra de Oliveira  médio 26/07/2023
 HJK  15723539  1  Cristiana de Lima Batista  médio 16/09/2023
 HJK  15723554  1  Daniela Pereira Galdino  médio 21/09/2023
 HJK  14913412  2  Delvira de Sales Alves  médio 02/10/2023
 HJK  10916500  2  Denise Cristina Ignacio  médio 03/08/2023
 HJK  15723562  1  Edna Geralda Regina Pinto  médio 23/09/2023
 HJK  14899967  3  Edvone Marly da Silva Santos  médio 24/07/2023 a 24/10/2023
 HJK  14950265  2  Elaine Cristina Cesario  médio 09/03/2023
 HJK  15702368  1  Eliana Alves da Silva  médio 24/08/2023
 HJK  15734536  1  Eliana Antunes Vaz  médio 03/10/2023
 HJK  15165384  2  Evaldo Jose de Andrade Ferreira  médio 28/08/2023
 HJK  15680655  1  Fabiana Francisca Lopes  médio 23/07/2023
 HJK  14582258  2  Fabiana Stephani da Silva Santos  médio 26/11/2023
 HJK  14317374  4  Fernanda Sousa Costa  médio 31/07/2023
 HJK  15702798  1  Gabriela Silva Santos Barreto  médio 17/08/2023
 HJK  15723596  1  Gislene Martins da Silva  médio 12/09/2023
 HJK  12106274  4  Iara Silva  médio 29/08/2023 a 15/11/2023
 HJK  14568190  3  Ildvane Oliveira Silva  médio 22/09/2023

 Adolfo Vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador
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 O GERENTE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria presidencial Nº 2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, NÃO CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO POR RISCO À SAÚDE- GRS. Nos termos da Lei nº 20.518, de 06 de Dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46.104 
de 11 de Dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

 Unidade  Masp  Admissão  Servidor  Motivo da não concessão
 HJK  15734569  1  Grasiela Natalia de Oliveira não caracterizado exposição

 Adolfo Vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador
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 O GERENTE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO POR RISCO À SAUDE - GRS, nos termos da Lei nº 20.518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46.104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

 Unidade  Masp  Admissão  Servidor  Grau de Risco A partir de/ no periodo de
 HJK  14889588  3  Isabella Cristina de Amorim Vitorino  médio 25/08/2023
 HJK  15722655  1  Jessica Pereira Gonçalves  médio 14/09/2023
 HJK  14557391  3  Josiane Mendes de Souza  médio 24/07/2023
 HJK  15196298  2  Leticia Ferreira de Souza  médio 01/10/2023
 HJK  14407563  1  Liliane de Carvalho Campos Borges  médio 02/07/2022 a 30/11/2023
 HJK  14407563  2  Liliane de Carvalho Campos Borges  médio 03/12/2023
 HJK  15722762  1  Lucelia Gomes Leal  médio 19/09/2023
 HJK  15722804  1  Luciana Roberta Marcelino  médio 12/09/2023
 HJK  15743601  1  Madalena Cristina Lopes dos Santos  médio 04/10/2023
 HJK  14558241  2  Mailza da Silva Gomes Lisboa  médio 15/07/2023
 HJK  10870277  3  Maria da Gloria Gomnes Esteves  médio 04/08/2023
 HJK  15723315  1  Maria Isabel Pessoas Amorim  médio 19/09/2023
 HJK  13076906  3  Mauricelia Santos Reis  médio 09/10/2023
 HJK  14901490  3  Micheline Dias Rodrigues  médio 23/07/2023
 HJK  15723398  1  Natielli Dias Fonseca  médio 13/09/2023
 HJK  15711773  1  Odilha Goncalves da Silva Xavier  médio 16/08/2023
 HJK  11863453  3  Orlando Fernandes Neto  médio 19/10/2023
 HJK  15681240  1  Paula Lilian de Miranda  médio 23/07/2023
 HJK  11871365  2  Renata Miranda de Moura  médio 18/09/2023
 HJK  14901714  4  Renata Tavares Sabino Diniz  médio 02/10/2023
 HJK  09467929  3  Rita de Cassia Rodrigues dos Santos  médio 14/08/2023
 HJK  14889737  2  Sara de Paula Severino  máximo 11/10/2023
 HJK  11196904  5  Tatiana Lucia Aparecida Silva  médio 02/10/2023
 HJK  15723430  1  Tatiane Santos Ribeiro  médio 08/09/2023
 HJK  15434764  2  Tiago do Sacramento Souza Melo  médio 09/10/2023
 HJK  13151402  1  Vania Lucia de Assis Melo  máximo 22/03/2020 a 15/06/2022

 Adolfo Vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01 DE 02/02/2024
HOSPITAL CRISTIANO MACHADO/FHEMIG

 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Processado: F.V.S., Masp 12***232.Comissão Processante: Presidente: 
Paulo Márcio de Souza Rezende. Membros: Samuel Washington de 
Figueiredo Carvalho Melado e Adriana Andrade Amorim.
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 A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48.651, de 
11 de julho de 2023, REMOVE A PEDIDO, nos termos do art. 80 da 

Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) efetivo(a) PATRICIA 
PELLUCCI, MASP 12784948, ADM 1, AGAS,do HGV para MOV,a 
partir da publicação.

 Carolina Santos Lages
 Chefe de Gabinete

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pelo Decreto nº 48.651, de 11 de julho de 2023, 
REMOVE EX-OFFICIO, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 5 de 
julho 1952, o(a) servidor(a) efetivo(a)ROGERIO CELSO FERREIRA, 
MASP 12873022, ADM 1, AGAS,do HMAL para HJXXIII,a partir da 
publicação.

 Renata Ferreira Leles Dias
 Presidente
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Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas

Expediente
RESOLUÇÃO SEE Nº 4.955, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do ensino nos Centros Estaduais de Educação Continuada - CESEC.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, com base na Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; na Resolução CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000, na Resolução CEE/MG nº 444, de 04 de agosto de 2001; na Resolução 
CNE/CEB nº 3, de 15 de junho de 2010, na Lei nº 13.415, de 16 fevereiro de 2017, na Resolução CNE/CP nº 02, de 22 de dezembro de 2017, na 
Resolução CNE/CP nº 03, de 21 novembro de 2018, na Resolução CNE/CP nº 04, de 17 dezembro de 2018, na Portaria nº 1.432 de 28 dezembro de 
2018, na Resolução CEE/MG nº 465, de 25 de abril de 2019, no Parecer CEE/MG nº 192, de 31 de março de 2021, na Portaria SEE/MG nº 230, de 9 
de abril de 2021, na Resolução CEE/MG nº 481, de 1º de julho de 2021, na Resolução CNE/CEB nº 01, de 28 de maio de 2021, na Resolução SEE/
MG nº 4.948, de 26 de janeiro de 2024,
RESOLVE: 
TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CENTROS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO CONTINUADA - CESEC
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - A presente Resolução dispõe sobre a organização e o funcionamento do ensino nos Centros Estaduais de Educação Continuada - CESEC da 
rede estadual de ensino de Minas Gerais.
 Art. 2º - O CESEC atende aos jovens e adultos que não cursaram ou não concluíram as etapas da Educação Básica na idade própria, prevista em lei, 
garantindo a esses estudantes, o acesso, a permanência e a continuidade dos estudos.
 Art. 3º - O CESEC organizará seu atendimento mediante a oferta:
I - da Educação de Jovens e Adultos na modalidade de Educação a Distância (EJA/EaD) no Ensino Fundamental Anos Finais e no Ensino Médio;
II - dos Exames de Certificação.
Art. 4º - O CESEC poderá ofertar, conforme demanda, a Educação Profissional e Tecnológica em cursos de Formação Técnica de Nível Médio, e 
a Formação Inicial e Continuada (FIC), em conformidade com as normativas estabelecidas pelo Plano de Atendimento da Secretaria de Estado de 
Educação de Minas Gerais - SEE/MG.
 Art. 5º - Os CESEC devem funcionar em 2 (dois) ou 3 (três) turnos para atendimento dos estudantes, priorizando o atendimento no noturno.
Parágrafo único. O turno diurno, se necessário, poderá ter seu funcionamento alternado em alguns dias da semana, entre os turnos da manhã e da 
tarde, mediante autorização da Superintendência Regional de Ensino - SRE e não deve implicar acréscimo de servidores no quadro de pessoal.
 CAPÍTULO II
DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO E DO REGIMENTO ESCOLAR
Art. 6º - O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar são documentos formais e articuladores dos processos educativos que devem 
contemplar o compromisso do CESEC com a comunidade escolar.
 Art. 7º - O Projeto Político Pedagógico, documento que estabelece os objetivos, diretrizes e metas da unidade escolar, a partir da construção coletiva 
para a formação de cidadãos com direitos à proteção e à participação social, deverá:
I - ser elaborado a partir da articulação e participação de todos os segmentos representativos da escola;
II - expressar a identidade e valores da comunidade e do território em que o CESEC está inserido, caracterizando os sujeitos atendidos, acolhendo e 
potencializando as suas particularidades;
III - conter o conjunto de diretrizes organizacionais e operacionais que expressam e orientam os programas, projetos e práticas pedagógicas do 
CESEC, em consonância com as diretrizes da SEE/MG;
IV - conter os planos, projetos e/ou parcerias implementados nos CESEC.
 Art. 8º - O Regimento Escolar, documento que regulariza e normatiza as ações do CESEC, em conformidade com a legislação vigente e as diretrizes 
da SEE/MG, rege as relações intraescolares, expressando as intenções educativas do CESEC.
 Art. 9º - O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar devem ser aprovados pelo Colegiado Escolar, sendo amplamente discutidos, 
implementados em toda escola e divulgados para a comunidade escolar.
§1º - O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar devem ser enviados, registrados e arquivados pela Superintendência Regional de 
Ensino.
§2º - Compete à Superintendência Regional de Ensino, no âmbito de suas Diretorias e do Serviço de Inspeção Escolar, orientar e acompanhar a 
elaboração do Projeto Político Pedagógico e do Regimento Escolar, de acordo com a legislação vigente e as diretrizes da SEE/MG.
§3º - Os documentos devem ser revistos a cada 2 (dois) anos ou em período inferior, quando houver alteração na legislação vigente e nas diretrizes 
da SEE/MG ou, ainda, diante da implementação de novos programas no CESEC ou de necessidades da própria comunidade em que o CESEC está 
inserido.
 CAPÍTULO III
DO CALENDÁRIO ESCOLAR
Art. 10 - O Calendário Escolar do CESEC deve ser elaborado em consonância com os parâmetros definidos em norma específica, publicada 
anualmente pela SEE/MG.
§1º - O calendário deve ser adequado com a participação da comunidade escolar, aprovado pelo Colegiado e homologado pelo Serviço de Inspeção 
Escolar, em conformidade com as normas aplicáveis.
§2º - O calendário escolar deverá garantir a aplicação dos Exames de Certificação para conclusão do Ensino Fundamental e Ensino Médio, realizados 
por meio da Banca Permanente de Avaliação nos CESEC credenciados pela SEE/MG, durante todo o ano civil. 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202402060102380121.
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